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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N° 16 de 09 de Outubro
de 2017 |, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeita Cibelle Trabulsi
Napoleão Mendonça Da Silva
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Gabinete da Prefeita

PORTARIA N° 094/2025 – GPSAL 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal  nº  001  de  06  de  Janeiro  de  2025  que
‘Dispõe sobre a alteração e criação da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município  de Santo
Antônio  dos  Lopes,  suas  atribuições,  dos  cargos
comissionados  e  suas  respectivas  remunerações,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as
Leis  de  estrutura  administrativa  anteriores  e  dá
outras providências’.
RESOLVE
Art.  1º.  Nomear JULIO MARINHO DA SILVA, para
ocupar  o  cargo  de  ASSESSOR  ADMINISTRATIVO

INSTITUCIONAL do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de
01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em
contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 27 de janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N° 095/2025 – GPSAL 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal  nº  001  de  06  de  Janeiro  de  2025  que
‘Dispõe sobre a alteração e criação da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município  de Santo
Antônio  dos  Lopes,  suas  atribuições,  dos  cargos
comissionados  e  suas  respectivas  remunerações,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as
Leis  de  estrutura  administrativa  anteriores  e  dá
outras providências’.
RESOLVE
Art. 1º. Nomear ANTONIO DA SILVA MOURA NETO,
p a r a  o c u p a r  o  c a r g o  d e  D I R E T O R  D E
DEPARTAMENTO  da  Secretaria  Municipal  de
Comunicação  do  município  de  Santo  Antônio  dos
Lopes - MA. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de
01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em
contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 27 de janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N° 096/2025 – GPSAL 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
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DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal  nº  001  de  06  de  Janeiro  de  2025  que
‘Dispõe sobre a alteração e criação da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município  de Santo
Antônio  dos  Lopes,  suas  atribuições,  dos  cargos
comissionados  e  suas  respectivas  remunerações,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as
Leis  de  estrutura  administrativa  anteriores  e  dá
outras providências’.
RESOLVE
Art.  1º.  Nomear  JOSE  FARIAS  DE  MOURA,  para
ocupar o cargo de CHEFE DE SERVIÇOS GERAIS do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de
01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em
contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 27 de janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N° 097/2025 – GPSAL 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal  nº  001  de  06  de  Janeiro  de  2025  que
‘Dispõe sobre a alteração e criação da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município  de Santo
Antônio  dos  Lopes,  suas  atribuições,  dos  cargos
comissionados  e  suas  respectivas  remunerações,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as
Leis  de  estrutura  administrativa  anteriores  e  dá
outras providências’.
RESOLVE
Art.  1º.  Nomear  MARCELO  VICTOR  GRANJEIRO
BEZERRA,  para  ocupar  o  cargo  de  ASSESSOR
CONTÁBIL  I  do  município  de  Santo  Antônio  dos
Lopes - MA. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de
01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em
contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 27 de janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N° 098/2025 – GPSAL 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal  nº  001  de  06  de  Janeiro  de  2025  que
‘Dispõe sobre a alteração e criação da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município  de Santo
Antônio  dos  Lopes,  suas  atribuições,  dos  cargos
comissionados  e  suas  respectivas  remunerações,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as
Leis  de  estrutura  administrativa  anteriores  e  dá
outras providências’.
RESOLVE
Art.  1º.  Nomear  MANOEL DE SOUSA LIMA,  para
ocupar o cargo de CHEFE DE SERVIÇOS GERAIS do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de
01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em
contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 27 de janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N° 099/2025 – GPSAL 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal  nº  001  de  06  de  Janeiro  de  2025  que
‘Dispõe sobre a alteração e criação da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município  de Santo
Antônio  dos  Lopes,  suas  atribuições,  dos  cargos
comissionados  e  suas  respectivas  remunerações,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as
Leis  de  estrutura  administrativa  anteriores  e  dá
outras providências’.
RESOLVE
Art.  1º.  Nomear  ANAGILSON  RODRIGUES  DE
SOUSA,  para  ocupar  o  cargo  de  CHEFE  DE
SERVIÇOS GERAIS do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de
01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em
contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 27 de janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL
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PORTARIA N° 100/2025 – GPSAL 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal  nº  001  de  06  de  Janeiro  de  2025  que
‘Dispõe sobre a alteração e criação da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município  de Santo
Antônio  dos  Lopes,  suas  atribuições,  dos  cargos
comissionados  e  suas  respectivas  remunerações,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as
Leis  de  estrutura  administrativa  anteriores  e  dá
outras providências’.
RESOLVE
Art.  1º.  Nomear  JERISVAN  SANTOS  LEAL,  para
ocupar  o  cargo  de  COORDENADOR  DE  AÇÕES
CULTURAIS  do  município  de  Santo  Antônio  dos
Lopes - MA. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de
01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em
contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 27 de janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N° 101/2025 – GPSAL 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal  nº  001  de  06  de  Janeiro  de  2025  que
‘Dispõe sobre a alteração e criação da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município  de Santo
Antônio  dos  Lopes,  suas  atribuições,  dos  cargos
comissionados  e  suas  respectivas  remunerações,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as
Leis  de  estrutura  administrativa  anteriores  e  dá
outras providências’.
RESOLVE
Art.  1º.  Nomear  JOSÉ  RONALDO  BELLARD
PEREIRA,  para  ocupar  o  cargo  de  ASSESSOR
ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL do município de
Santo Antônio dos Lopes - MA. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de
01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em
contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 27 de janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva

PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N° 102/2025 – GPSAL 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
Município  de  Santo  Antônio  dos  Lopes  -  MA e  as
disposições contidas na Lei Federal 14.133/2021.
RESOLVE
Art.  1º.  Nomear  GIRLIANE  DE  SOUSA  LIMA  DA
SILVA,  para  ocupar  a  função  de  FISCAL  DE
CONTRATO DE LICITAÇÃO da Secretaria Municipal
de  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  do
município  de  Santo  Antônio  dos  Lopes  -  MA.  
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 27 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N° 103/2025 – GPSAL 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal  nº  001  de  06  de  Janeiro  de  2025  que
‘Dispõe sobre a alteração e criação da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município  de Santo
Antônio  dos  Lopes,  suas  atribuições,  dos  cargos
comissionados  e  suas  respectivas  remunerações,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as
Leis  de  estrutura  administrativa  anteriores  e  dá
outras providências’.
RESOLVE
Art. 1º. Nomear RAYNARA RAYSSA SAMPAIO LIMA,
para ocupar o cargo de DIRETOR (A) DO CENTRO
DE  SAÚDE  DA  MULHER  do  município  de  Santo
Antônio dos Lopes - MA. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de
01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em
contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 27 de janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N° 104/2025 – GPSAL 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
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Municipal  nº  001  de  06  de  Janeiro  de  2025  que
‘Dispõe sobre a alteração e criação da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município  de Santo
Antônio  dos  Lopes,  suas  atribuições,  dos  cargos
comissionados  e  suas  respectivas  remunerações,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as
Leis  de  estrutura  administrativa  anteriores  e  dá
outras providências’.
RESOLVE
Art.  1º.  Nomear  ANDRÉA LOPES  DE  MESQUITA,
para ocupar o cargo de ASSESSOR (A) CONTÁBIL I
do município de Santo Antônio dos Lopes - MA. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de
01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em
contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 27 de janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N° 105/2025 – GPSAL 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal  nº  001  de  06  de  Janeiro  de  2025  que
‘Dispõe sobre a alteração e criação da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município  de Santo
Antônio  dos  Lopes,  suas  atribuições,  dos  cargos
comissionados  e  suas  respectivas  remunerações,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as
Leis  de  estrutura  administrativa  anteriores  e  dá
outras providências’.
RESOLVE
Art.  1º.  Nomear  RENATA  KAUANNY  BARROS
BERTOLDO, para ocupar o cargo de ASSESSOR(A)
ESPECIAL  III  do  município  de  Santo  Antônio  dos
Lopes - MA. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de
01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em
contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 27 de janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N° 106/2025 – GPSAL 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do

Município  de  Santo  Antônio  dos  Lopes  -  MA e  as
disposições contidas na Lei Federal 14.133/2021.
RESOLVE
Art.  1º.  Nomear  RENATA  KAUANNY  BARROS
BERTOLDO,  para  ocupar  a  função  de  FISCAL DE
CONTRATO DE LICITAÇÃO da Secretaria Municipal
de  Orçamento  e  Finanças  do  município  de  Santo
Antônio dos Lopes - MA. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 28 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N° 107/2025 – GPSAL 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal  nº  001  de  06  de  Janeiro  de  2025  que
‘Dispõe sobre a alteração e criação da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município  de Santo
Antônio  dos  Lopes,  suas  atribuições,  dos  cargos
comissionados  e  suas  respectivas  remunerações,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as
Leis  de  estrutura  administrativa  anteriores  e  dá
outras providências’.
RESOLVE
Art.  1º.  Nomear  LAZARO FERNANDES PESTANA,
para  ocupar  o  cargo  de  SUPERVISOR  DO
DEPARTAMENTO  DE  OBRAS  E  ENGENHARIA  do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de
01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em
contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 28 de janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N° 108/2025 – GPSAL 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal  nº  001  de  06  de  Janeiro  de  2025  que
‘Dispõe sobre a alteração e criação da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município  de Santo
Antônio  dos  Lopes,  suas  atribuições,  dos  cargos
comissionados  e  suas  respectivas  remunerações,
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fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as
Leis  de  estrutura  administrativa  anteriores  e  dá
outras providências’.
RESOLVE
Art. 1º. Nomear ADALBERTO RODRIGUES PEREIRA,
para  ocupar  o  cargo  de  SUPERVISOR  DO
DEPARTAMENTO  DE  OBRAS  E  ENGENHARIA  do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de
01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em
contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 28 de janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N° 109/2025 – GPSAL 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal  nº  001  de  06  de  Janeiro  de  2025  que
‘Dispõe sobre a alteração e criação da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município  de Santo
Antônio  dos  Lopes,  suas  atribuições,  dos  cargos
comissionados  e  suas  respectivas  remunerações,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as
Leis  de  estrutura  administrativa  anteriores  e  dá
outras providências’.
RESOLVE
Art.  1º.  Nomear  FRANCKE  LUCIANO  SILVA
OLIVEIRA,  para  ocupar  o  cargo  de  ASSESSOR
ESPECIAL  IV  do  município  de  Santo  Antônio  dos
Lopes - MA. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de
01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em
contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 28 de janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL
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LEI MUNICIPAL Nº 002 DE 28 DE JANEIRO DE
2025 
Autoriza  a  criação  de  nova  Ação  Orçamentária,
abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$
3.000.000,00 (três  milhões  de  reais),  a  criação  de
Dotação Orçamentária, de Elementos de Despesa, e

dá outras providências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  que  lhe  confere  a  Constituição
Federal e a Lei Orgânica Municipal, FAZ saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal
a  realizar  as  devidas  alterações  nos  anexos  das
seguintes leis: Lei Nº 002/2024, de 12/04/2024 Lei de
Diretrizes Orçamentárias – LDO para o exercício de
2025;  Lei  Nº  006/2024,  de  29/09/2024,  Lei
Orçamentária Anual – LOA para o exercício de 2025;
e  Lei  Nº  004/2021,  de  30/08/2021,  Lei  do  Plano
Plurianual 2022-2025, criando: 
§  1º  No  Órgão  1901  -  Secretaria  Municipal  de
Fazenda, no Programa 0037 – Gestão de Política da
Administração Geral,  a Ação 2096 – Manutenção e
Funcionamento da Secretaria de Fazenda; 
§  2º  No  Órgão  2001  -  Secretaria  Municipal  de
Ciência, Tecnologia e Inovação, no Programa 0037 –
Gestão de Política da Administração Geral,  a Ação
2097 – Manutenção e Funcionamento da Secretaria
de Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
credito  adicional  ao  vigente  orçamento,  na
modalidade  crédito  especial  no  valor  de  R$
3.000.000,00 (três milhões de reais), para atender as
despesas com a seguinte dotação orçamentárias:

Identificação Código
Órgão: Secretaria Municipal de Fazenda 1901
Função: Administração 04
Subfunção: Administração Financeira 123
Programa: Gestão de Política da Administração Geral 0037
Proj./Atividade: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de

Fazenda
2096

Elemento de Despesa Valor (R$)
Código Descrição  
319004 Contratação por tempo determinado 100.000,00
319011 Vencimentos e Vantagens fixas pessoal civil 500.000,00
319013 Obrigações Patronais 78.000,00
319091 Sentenças Judiciais 20.000,00
319092 Despesas de Exercício Anteriores 12.000,00
339014 Diárias - Civil 20.000,00
339030 Material de Consumo 60.000,00
339033 Passagens e Despesas com locomoção 10.000,00
339035 Serviços de Consultoria 200.000,00
339036 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 30.000,00
339039 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 200.000,00
339040 Serviços Tecnologia Informação/Comunicação -

PJ
50.000,00

339047 Obrigações Tributárias e Contributivas 30.000,00
339091 Sentenças Judiciais 20.000,00
339092 Despesas de Exercício Anteriores 10.000,00
339093 Indenizações e Restituições 10.000,00
449051 Obras e Instalações 100.000,00
449052 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00
 Total 1.500.000,00

 

Identificação Código
Órgão: Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e

Inovação
2001

Função: Ciência e Tecnologia 19
Subfunção: Administração Geral 122

Camara
Realce
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Programa: Gestão de Política da Administração Geral 0037
Proj./Atividade: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de

Ciência, Tecnologia e Inovação
2097

Elemento de Despesa Valor (R$)
Código Descrição  
319004 Contratação por tempo determinado 100.000,00
319011 Vencimentos e Vantagens fixas pessoal civil 500.000,00
319013 Obrigações Patronais 78.000,00
319091 Sentenças Judiciais 20.000,00
319092 Despesas de Exercício Anteriores 12.000,00
339014 Diárias - Civil 20.000,00
339030 Material de Consumo 60.000,00
339033 Passagens e Despesas com locomoção 10.000,00
339035 Serviços de Consultoria 200.000,00
339036 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 30.000,00
339039 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 200.000,00
339040 Serviços Tecnologia Informação/Comunicação -

PJ
50.000,00

339047 Obrigações Tributárias e Contributivas 30.000,00
339091 Sentenças Judiciais 20.000,00
339092 Despesas de Exercício Anteriores 10.000,00
339093 Indenizações e Restituições 10.000,00
449051 Obras e Instalações 100.000,00
449052 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00
 Total 1.500.000,00

Art. 3º A cobertura do Crédito Adicional Especial de
que trata este Projeto de Lei, se dará pela anulação
de dotações orçamentárias como a seguir
discriminado:

Identificação Código
Órgão: Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração
0301

Função: Administração 04
Subfunção: Administração Geral 122
Programa: Gestão de Política da Administração Geral 0037
Proj./Atividade: Mant. e Func. da Sec. de Planejamento e

Administração
2006

Elemento de Despesa Valor (R$)
Código Descrição  
319004 Contratação por tempo determinado 1.000.000,00
319011 Vencimentos e Vantagens fixas pessoal civil 500.000,00
339036 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 500.000,00
339039 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.000.000,00
 Total 3.000.000,00

Artº 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação com efeitos retroativos a 01 de janeiro de
2025, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABIENTE  DA  EXCELENTÍSSIMA  PREFEITA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA,
28 de Janeiro de 2025.
CIBELLE  TRABULSI  NAPOLEÃO  MENDONÇA  DA
SILVA 
Prefeita do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA
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Comissão de Contratação de
Licitações

AVISO DE DISPENSA DE Nº 60/2025
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  60/2025  A
S E C R E T Á R I A  D E  P L A N E J A M E N T O  E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES - MARANHÃO, torna público
para conhecimento dos interessados a realização de

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO,  com  critério  de
julgamento  MENOR  PREÇO,  objetivando  obter  a
melhor  proposta  PARA  CONTRATAÇÃO  DE
SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS  EM  CONTROLE
INTERNO,  PARA  ATENDER  A  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  SANTO  ANTÔNIO  DOS  LOPES,
CONFORME CONDIÇÕES CONSTANTES DO TERMO
D E  R E F E R Ê N C I A ,   D I S P O N I V E L  E M
(https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/avisos),
DATA  E  HORA  LIMITE  PARA  ENTREGA  DA
PROPOSTA  DE  PREÇO  E  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO: Até dia 31/01/2025, às 17h - Horário
de Brasilia  –DF -  ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA
ENVIO DA PROPOSTA FINAL E DOS DOCUMENTOS
DE  HABILITAÇÃO  -  cclsal2025@gmail.com.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§
1º  e  3º,  DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.  Santo
Antônio dos Lopes - Ma, 28 de janeiro de 2025. Luana
Trabulsi  Napoleão  Mendonça  Castro  -  Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
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Atos do Poder Legislativo

RESOLUÇÃO Nº 09, DE 22 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre a criação do Diário Oficial Eletrônico do
Legislativo Municipal de Santo Antônio dos Lopes e a
instituição  do  Diário  como  Meio  Oficial  de
Publicações do Poder Legislativo Municipal em Santo
Antônio dos Lopes, e dá outras providências.
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o
Art. 40, §3º, da Lei Orgânica do Município, e Art. 134
do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal,  faço
saber  que  o  Plenário  aprovou  e  eu  promulgo  a
seguinte RESOLUÇÃO:
Art.  1º  Fica  criado  o  Diário  Oficial  Eletrônico  no
âmbito  do  Poder  Legislativo  Municipal  em  Santo
Antônio dos Lopes, servindo como Órgão Oficial para
Publicação  e  Divulgação  dos  Atos  Normativos  e
Administrativos da Câmara Municipal.
§ 1º O Diário Oficial Eletrônico do Poder Legislativo
Munic ipal ,  como  ferramenta  de  gestão  e
transparência, será publicado diariamente, na forma
desta Lei, no site da Câmara Municipal na internet no
endereço: https://cmsantoantoniodoslopes.ma.gov.br/,
podendo ser consultado sem custos e independente
de cadastramento.
§ 2º Deverão constar no Diário Oficial Eletrônico do
Poder  Legislativo  Municipal,  matérias  de  ordem
Administrativa e de Processo Legislativo, matérias de
interesse  público  do  Município,  bem  como  outras

Camara
Realce
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matérias  de  ordem educacional,  legal,  judicial,  de
saúde pública, entre outras.
§ 3º O Jornal Oficial Eletrônico do Poder Legislativo
Municipal será o meio oficial de publicação no âmbito
da Lei 14.133/2021.
Art.  2º  As  publicações  oficiais  em meio  eletrônico
deverão  atender  aos  requisitos  de  autenticidade,
integridade, validade jurídica e interoperabilidade da
Infraestrutura  de Chaves  Públicas  Brasileira  –  ICP
Brasil, contendo pelo menos:
I  -  um identificador único e sequencial,  não sendo
permitido haver lacunas nessa sequência;
II - Assinatura digital com aplicação de “Carimbo de
Tempo”;
III - número do dia, mês e ano da edição;
IV - Numeração de páginas;
V - Referência, no caderno principal, à existência de
cadernos anexos;
VI - Sumário ou índice das matérias publicadas; e
VII  -  Referência  ao  ISSN  (International  Standard
Serial Number – Número Internacional Normalizado
para  Publicações  Seriadas)  e  à  Infraestrutura  de
Chaves  Públicas  Brasileiras  –  ICP-Brasil,  além  de
outros mecanismos de autenticidade e segurança que
a lei estabeleça ou venha a estabelecer.
§ 1º Compete ao Presidente da Câmara Municipal a
assinatura digital dos cadernos do Poder Legislativo.
§ 2º Mediante ato específico, poderão ser designados
servidores  que,  por  delegação,  possam  assinar
digitalmente  o  Diário  Oficial  do  Poder  Legislativo
Municipal de Davinópolis.
Art.  3º  Considera-se  como  data  da  publicação  o
primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da
informação no Diário Oficial Eletrônico de que trata
esta Lei.
Art.  4º  As  publicações  no  Diário  Eletrônico
complementarão  outras  formas  de  publicação
utilizada pelo Município, exceto quando a legislação
federal ou estadual exigir outro meio de publicidade e
divulgação dos atos administrativos.
Parágrafo único. A secretaria da Câmara Municipal
manterá no quadro de aviso  na Câmara,  cópia  da
versão  impressa  da  última  edição  que  constar
publicação de atos municipais.
Art. 5º Nos dias úteis em que não houver atos oficiais
para  publicação,  o  Diário  deverá  ser  veiculado
normalmente com a inscrição “SEM ATOS OFICIAIS
À PUBLICAR NESTA DATA”.
Art.  6º  Fica  estabelecida  a  responsabilidade  pelo
conteúdo da publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Poder Legislativo Municipal  em Santo Antônios
dos Lopes, ao órgão ou unidade que o produziu.
Art. 7º Compete à Câmara Municipal manter arquivo
permanente em formato eletrônico, contendo todas as

edições  do  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Poder
Legislativo Municipal em Santo Antônio dos Lopes,
bem como a disponibilização,  a qualquer tempo,  a
todos  interessados  em  promover  reprodução
impressa.
Art.  8º  Os  atos,  após  serem publicados  no  Diário
Oficial Eletrônico do Poder Legislativo Municipal em
Santo  Antônio  dos  Lopes,  não  poderão  sofrer
modificações  ou  supressões.
Parágrafo  único.  Eventuais  retificações  de  atos
deverão  constar  de  nova  publicação.
Art. 9º As despesas com a execução da presente Lei
correrão  à  conta  das  dotações  orçamentárias
próprias.
Art.  10.  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.
Art.  11.  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Câmara Municipal de Santo Antônio dos Lopes, aos
22 de janeiro de 2025.
José Raurício Justino da Silva
Vereador Presidente
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